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 LEI MUNICIPAL Nº 690/2010 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI 
MUNICIPAL Nº 569/2009 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS, Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições legais, aprovou e eu, Sebastião Silva Trindade, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Artigo 1º  - Altera o inciso II do Artigo 47 da Lei Municipal nº 569/2009, passando a vigorar o seguinte: 
 “Art. 47 - .................................................................................................................................. 
 I  - .............................................................................................................................. 

II - caberá do mesmo modo, aos setores mencionados, recolher ao PREVIAP ou a 
estabelecimentos de crédito indicado, até o dia 20 (vinte) do mês subseqüente, a 
importância arrecadada na forma do item anterior, juntamente com as contribuições 
previstas no inciso III, do art. 44, conforme o caso. 

 
 ....................................................................................................................................................” 

 
Artigo 2º -  Fica o Executivo autorizado a proceder a reedição da Lei Municipal n.º 569/2009, com as 

alterações da presente Lei.  
 
Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS -MT,  
Em 08 de Dezembro de 2010. 
 
 
SEBASTIÃO SILVA TRINDADE 
        Prefeito Municipal 

 
 


